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DESPACHO

 
 
 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso IV do art. 68 do
Regimento Interno, certifico que a Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
reunida em Sessão Plenária na data de 30/11/2023, não deliberou acerca desta
proposição, IND/1208/2023, pelo motivo de falta de quorum.

 
 
Florianópolis, datado e assinado digitalmente.

 
 
 
 

DEPUTADO PADRE PEDRO BALDISSERA
2º Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Padre Pedro
Baldissera, em 30/11/2023, às 13:41.


